
PAUTA DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

01 - CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES 

02- ATA SESSÃO ANTERIOR – 07/08/2023 – (DISCUSSÃO E VOTAÇÃO)

MATÉRIA DO EXPEDIENTE 

a) Oficio GP nº. 104/2023 – do Executivo Municipal – encaminhando Projeto de
Lei n° 12/2023;

b) Indicação nº. 021/2023 – do Vereador Antônio Luís Vieira de Andrade –
Criação da semana da cultura Evangélica;

c) Indicação nº. 022/2023 – do Vereador Antônio Luís Vieira de Andrade – Que
seja criado um Projeto de Lei sobre o combate ao abandono de animais e
parceria com a comunidade;

d) Moção de Pesar nº. 009/2023 – do Vereador Douglas André Freschi Cruz –
Para Família Fernandes;

e) Moção de Aplausos e Congratulações nº. 010/2023 – dos Vereadores
Marcos Rogério Rodrigues de Araújo e Antônio Luís Vieira de Andrade –
Apresenta Moção de Aplausos e Congratulações a Comissão de Eventos
Evangélicos pelo evento realizado no dia 12 de agosto de 2023, na Praça
Lourenço Gil Martins em comemoração ao dia do Evangélico;

f) Projeto de Lei n° 012/2023 – do Executivo Municipal – que “Autoriza o Poder
Executivo de Novais a abrir crédito adicional especial na Lei Orçamentária do
exercício de 2023, para atendimento do Setor Cultural, com recursos
previstos na Lei Complementar n° 195/2022 – LC Paulo Gustavo e no
Decreto Federal n° 11.525/2023”;

ORDEM DO DIA 

1) Moção de Pesar nº. 009/2023 – do Vereador Douglas André Freschi Cruz –
Para Família Fernandes;

2) Moção de Aplausos e Congratulações nº. 010/2023 – dos Vereadores
Marcos Rogério Rodrigues de Araújo e Antônio Luís Vieira de Andrade –
Apresenta Moção de Aplausos e Congratulações a Comissão de Eventos



Evangélicos pelo evento realizado no dia 12 de agosto de 2023, na Praça 
Lourenço Gil Martins em comemoração ao dia do Evangélico; 

3) Projeto de Lei n° 012/2023 – do Executivo Municipal – que “Autoriza o 
Poder Executivo de Novais a abrir crédito adicional especial na Lei 
Orçamentária do exercício de 2023, para atendimento do Setor Cultural, com 
recursos previstos na Lei Complementar n° 195/2022 – LC Paulo Gustavo e 
no Decreto Federal n° 11.525/2023”; 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

 
LEONARDO APARECIDO RASTEIRO 

Presidente 
 

 
 
 
 
  


